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ABSTRACTRESUMO

Angioedema vibratório é uma forma rara de urticária induzida, que 
pode ser de caráter familiar ou adquirido. Este artigo descreve um 
caso clínico de uma mulher, com 33 anos de idade, fisioterapeuta, 
que iniciou sinais de edema e dor local após atividades de lazer 
ainda na adolescência e se intensificou posteriormente durante 
atividades profissionais. Aspectos fisiopatológicos foram discuti-
dos, assim como avaliação laboratorial e testes de provocação. 
Objetivamos com este relato, ressaltar uma patologia incomum, 
mas que pode ter grande impacto na qualidade de vida do pa-
ciente, necessitando assim de um olhar minucioso do médico na 
prática clínica. Entendemos que neste caso o angioedema vibra-
tório é efetivamente uma doença ocupacional. Constatamos que 
de modo geral para urticárias crônicas induzidas e no particular 
para angioedema vibratório, a história clínica minuciosa é a melhor 
forma de se obter o diagnóstico.

Descritores: Angioedema vibratório, urticária física, doença 
ocupacional.

Vibratory angioedema is a rare form of induced urticaria, which 
can have a family or acquired etiology. This article describes a 
clinical case of a 33-year-old, female physiotherapist presenting 
with signs of edema and local pain after leisure activities that 
started in her adolescence and intensified during professional 
activities. Pathophysiological aspects were discussed, as well as 
laboratory evaluation and provocation tests. With this report, we 
aim to discuss an unusual disease that can have a major impact 
on patient's quality of life, thus requiring a detailed look at the 
physician's clinical practice. We understand that, in the reported 
case, vibratory angioedema is effectively an occupational disease. 
We found that in general for chronic induced urticaria and in 
particular for vibratory angioedema, a thorough clinical history is 
the best way to obtain the diagnosis.

Keywords: Vibratory angioedema, physical urticaria, occupational 
disease.
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Introdução

O angioedema vibratório é uma forma muito rara 
de urticária, onde um estímulo vibratório induz ede-
ma localizado e eritema dentro de minutos após o 
estímulo, durando 30 minutos em média1. Vários são 
os estímulos, incluindo correr, fricção vigorosa com 
uma toalha e o uso de máquinas que induzem vibra-
ção, tais como cortadores de grama, motocicletas ou 
simplesmente o ato de aplaudir2. O angioedema vibra-
tório pode ter caráter familiar num padrão de herança 
autossômico dominante ou numa forma adquirida,  

que é normalmente considerada mais leve. A forma 
adquirida pode estar associada com outras formas 
de urticárias crônicas induzidas, tais como urticária 
colinérgica, de pressão tardia e dermografismo sinto-
mático3. O tratamento é feito com anti-histamínicos3, 
porém evitar o gatilho parece ser a única estratégia 
útil em longo prazo2. 

Descrevemos o caso de uma paciente fisioterapeu-
ta que iniciou o quadro clínico na adolescência, em 
atividade de lazer (andar de motocicleta) ocasional, 
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mas que progressivamente retornou passando a ser 
uma marcada doença ocupacional, tendo importante 
impacto na sua qualidade de vida. 

Descrição do caso

Paciente do sexo feminino, 33 anos, branca, 
residente em Exu-PE, fisioterapeuta, relata que 
durante sua adolescência há aproximadamente 15 
anos, percebeu o aparecimento de intenso prurido 
e eritema em membros inferiores e pés, associado a 
andar de motocicleta. Refere ainda que o quadro se 
mantinha sempre que se submetia a esse estímulo, 
porém era autolimitado, não fazendo uso de nenhum 
medicamento anti-histamínico ou qualquer outra 
medida terapêutica.

No entanto, há 10 anos, quando já tinha se forma-
do em Fisioterapia, notou o ressurgimento de edema 
e eritema seguido de intenso prurido em mãos e an-
tebraços quando manuseava aparelho massageador 
com capacidade vibratória, evidenciando o caráter 
ocupacional da referida patologia. As crises se tor-
naram progressivamente mais intensas e o prurido 
se tornou tão incapacitante que a leva a interromper 
temporariamente seu trabalho, como única forma de 
reduzir o mesmo. Os sintomas são autolimitados, 
desaparecendo em até 60 minutos após seu início. 
Manifestações sistêmicas em nenhum momento fo-
ram observadas.

Não faz uso de medicações regulares, nega re-
lação de crises com uso de anti-inflamatórios não 
hormonais e história médica pregressa não apresenta 
relevância para o caso. Além disso, a paciente nega 
antecedentes familiares de edemas similares relacio-
nados a estímulos vibratórios.

Com base na história clínica característica, aven-
tou-se a hipótese diagnóstica de angioedema vibra-
tório. Dessa forma, visando comprovar a impressão, 
a paciente foi submetida a teste de provocação. Para 
esse fim, aplicou-se força vibratória na face anterior 
do antebraço direito que teve sua circunferência 
medida previamente (Figura 1). O aparelho utilizado 
como vórtex vibratório no teste foi o “esculptor body”, 
de fabricação chinesa na velocidade de 2700 rpm e 
potência de 25 W. O aparelho é o mesmo utilizado de 
modo laboral pela paciente. 

O teste foi mantido por 10 minutos, mas já com 
20 segundos foi referido prurido local. Imediatamente 
ao término da provocação, a paciente referiu dor e 
prurido significante. Constatou-se edema e hiperemia 

local bem como aumento de 9 mm na circunferência 
do antebraço (Figura 2). Os sinais e sintomas persis-
tiram por aproximadamente 10 minutos. Sinais vitais 
se mantiveram normais durante toda a provocação. 
Não foram encontradas alterações sistêmicas. Como 
controle foi realizado o mesmo teste em 5 voluntários 
sadios e em 5 parentes da paciente, sendo todos 
negativos. 

Figura 1
A - Circunferência do antebraço no pré-teste: 18,2 cm; 
B - Vórtex vibratório no antebraço direito

Figura 2
C - Eritema e edema em antebraço direito; 
D - Circunferência do antebraço direito pós-teste: 19,1 cm
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Além disso, realizou-se a dosagem de histamina 
sérica antes do procedimento (0,09 µg/dL) e 30 mi-
nutos depois (2,30 µg/dL – valor de referência ≤ 0,11 
µg/dL), mostrando um aumento significante após o 
procedimento. Hemograma e provas de função renal, 
hepática e tireoidiana foram todos normais. Dosagem 
de C4 (26 mg/dL), bem como fator inibidor de C1 
esterase (33 mg/dL) também estavam na faixa de 
normalidade. Testes específicos para outras urticárias 
crônicas induzidas como urticária ao frio, de pressão 
tardia e dermografismo sintomático (teste do cubo 
de gelo, teste do saco de areia e teste da espátula, 
respectivamente) foram realizados e todos negativos. 
Concluímos tratar-se realmente de um caso de an-
gioedema vibratório.

Discussão

Angioedema vibratório é uma rara urticária física, 
com sintomas de prurido e edema cutâneo quando 
exposto à vibração1-4. Alguns gatilhos são classica-
mente comuns. A paciente conta nítida história de 
crises ao andar de motocicleta conforme o visto na 
literatura1,4. Existem estímulos descritos de caráter 
ocupacional, como o que ocorre, por exemplo, em 
carpinteiros e mecânicos4. Da mesma forma, a pa-
ciente reapresentou o quadro de modo laboral, ao se 
tornar fisioterapeuta e manusear aparelho vibratório. 
Outros gatilhos são bem raros, incluindo relato de 
caso em saxofonista5 ou até mesmo num professor de 
trompete6. Há ainda casos bizarros em que o gatilho 
seria o ronco do próprio paciente4. Não encontramos 
na literatura nenhum relato de caso ocorrido em 
fisioterapeuta cujo estímulo seria o referido aparelho 
de trabalho.

Essa forma de angioedema pode ser familiar com 
padrão autossômico dominante ou uma forma adqui-
rida, considerada mais leve. Vimos detalhadamente 
na história da paciente que não há dados familiares 
sugestivos. Mesmo assim, resolvemos submeter cinco 
familiares ao mesmo teste de provocação, sendo que 
todos foram efetivamente negativos. Desse modo, 
acreditamos que a forma adquirida é o tipo presente 
nesse caso.

Degranulação de mastócitos é o mecanismo fisio-
patológico proposto, mas não é sempre observado7. 
Em consequência, os níveis de histamina podem 
estar elevados durante as crises3. Estudo recente 
em indivíduos com angioedema vibratório mostrou 
um significante aumento da histamina sérica após 
provocação8. Realizamos a dosagem de histamina 

na paciente antes e 30 minutos após o desencadea-
mento, visando tentar demonstrar esse mecanismo. 
Constatamos elevação conforme o referido na litera-
tura. Ainda relacionado à patogênese, recentemente 
uma mutação no “ADGRE2” foi descrita numa família 
afetada9. No entanto, outro estudo maior não confir-
mou essa mutação8.

Clinicamente constatamos uma paciente hígida 
sem comorbidades. Laboratorialmente, exames de 
rotina básicos foram normais. Fizemos ainda dosagem 
de C4 e fator inibidor de C1 esterase como triagem, 
afastando angioedema hereditário. Testes específicos 
de provocação para outras urticárias crônicas induzi-
das foram justificadas pela ocorrência simultânea co-
mum de outras formas de urticárias nesses casos3.

O angioedema vibratório é considerado uma doen-
ça localizada na área afetada pelo estímulo vibratório. 
No entanto, da mesma forma que outras urticárias 
crônicas induzidas, ela pode evoluir, mesmo que 
raramente, para uma anafilaxia. Relato publicado de-
monstra uma senhora de 53 anos que ao usar colchão 
com massagem vibratória desenvolveu prurido difuso, 
seguido por hiperemia generalizada, náuseas com 
vômitos e síncope. O clássico quadro de anafilaxia foi 
somente revertido pelo pronto-atendimento hospitalar 
com administração de adrenalina intramuscular e 
demais medicamentos necessários10.

O diagnóstico de angioedema vibratório é feito 
pela colocação de um vórtex vibratório no antebraço 
da paciente por 10 minutos11. Um pequeno estudo, ob-
servando 20 voluntários sadios que foram submetidos 
ao estímulo vibratório, 7 desenvolveram uma resposta 
positiva. O estudo questionou a especificidade do 
teste do vórtex para o diagnóstico12. Decidimos utili-
zar o mesmo equipamento referido, justamente para 
identificar o caráter ocupacional da entidade. O “es-
culptor body” é utilizado na fisioterapia para promover 
massagem por movimentos vibratórios aumentando a 
circulação sanguínea local. Dessa forma a massagem 
é entendida como a manipulação mecânica do tecido 
corporal. Através de movimentos rítmicos favorece 
o aumento do fluxo sanguíneo, com consequente 
aumento da remoção do lactato, proporcionando 
redução de edema e dor13. No entanto, procurando 
descartar uma reação falso-positiva, utilizamos o mes-
mo equipamento pelo mesmo tempo em 10 pacientes 
(5 controles sadios e 5 controles familiares), e todos 
foram negativos.

Entendemos que nesse caso o angioedema 
vibratório é efetivamente uma doença ocupacional. 
Constatamos que de modo geral para urticárias 
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crônicas induzidas e no particular para angioedema 
vibratório, a história clínica minuciosa é a melhor 
forma de se obter o diagnóstico. Acreditamos que 
se deva utilizar o mesmo equipamento ofensor na 
provocação, por ser esse o instrumento usado no 
ambiente laboral, permitindo que se faça um laudo 
específico e detalhado do problema. Portanto, evitar o 
uso do referido equipamento, com a devida orientação 
a paciente em relação a outros estímulos vibratórios, 
se torna a melhor opção terapêutica.

Não foram declarados conflitos de interesse associados à 
publicação deste artigo.
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